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O  juiz Lauro Fontes Junior, titular da Vara da Fazenda Pública de Parauapebas, 

determinou que a Defesa Civil e a Secretaria Municipal de Segurança 

Institucional e de Defesa do Cidadão (Semsi) retire imediatamente os moradores 

do residencial Alto Bonito, em Parauapebas, que corre o risco de desabar. 

A decisão foi expedida na última quinta-feira, 27, em Ação Civil Pública movida 

pelo Município de Parauapebas contra os moradores. No final de março, 115 

pessoas foram retiradas dos 52 apartamentos do residencial por conta de 

problemas estruturais. Na ocasião, foram encaminhadas para hotéis e depois 

passaram a receber aluguel social no valor de R$ 400. 
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Parte dessas pessoas decidiu por vontade própria retornar aos apartamentos, 

mesmo com interdição do Corpo de Bombeiros, após um deslizamento de terra 

causado por fortes chuvas. 

No processo as informação indicam que o imóvel se encontra atualmente em 

péssimas condições de conservação, com risco iminente de desabamento, mas 

continua sendo utilizado de forma irregular por grande parte dos moradores. 

Ao longo da decisão, o magistrado também responsabiliza a Prefeitura de 

Parauapebas, afirmando que não houve atuação efetiva da Defesa Civil diante 

do quadro de periculosidade social. 

“Em verdade, o que se observou foi uma atuação isolada, desde abril de 2020, 

por parte da Secretaria de Habitação. Limitou-se, não obstante, a remunerar com 

o aluguel social os necessitados, política de atendimento que perdurou por dois 

meses, havendo, por isso mesmo, uma falta de sincronia entre o problema 

visualizado e a solução adotada”, afirma. 

Além da retirada dos moradores, o juiz determinou que o município apresente, 

em 24 horas, o plano de atuação e resolução da contingência, como também as 

medidas de mitigação do risco. O Município deverá providenciar, ainda, auxílio 

material, operacional e de qualquer outro matiz assistencial às famílias que serão 

retiradas da área de risco. 

Por fim, os moradores que figuram como réus foram citados para contestarem o 

feito no prazo de 15 dias. “Deverão ser cientificados que o não atendimento às 

medidas administrativas de desocupação determinadas pelo órgão municipal 

poderá implicar na imposição de multa de R$ 10.000,00”, destaca a decisão. 
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Concluída a 1º etapa, o Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) inicia nesta terça-

feira, 1, a segunda etapa do planejamento de retorno gradual para seis 
Comarcas integrantes da Região Metropolitana de Belém (RMB). Neste novo 
ciclo, Belém, Ananindeua, Marituba, Benevides, Santa Isabel do Pará e 

Castanhal abrangem o retorno presencial de até 75% dos usuários internos, com 
o estabelecimento de rodízio semanal, o retorno total das atividades e a 

manutenção do Regime Diferenciado de Trabalho para os usuários internos, 
quando não estiverem desenvolvendo suas atividades de forma presencial.  

A partir desta terça, fica autorizado o retorno dos serviços terceirizados 
complementares, tais como agências bancárias, lanchonetes e restaurantes. As 

atividades deverão apresentar requerimento de retorno presencial, perante a 
Presidência do TJPA, com protocolo para retomada do funcionamento, ficando 

autorizadas a retomar os serviços após a devida autorização. A Portaria nº. 
1.960/2020, do Gabinete da Presidência, atualiza anexo da Portaria Conjunta nº. 
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15/2020, que regulamenta procedimentos e institui protocolos para a retomada 

presencial, com atenção às ações necessárias para a prevenção de contágio 
pelo novo Coronavírus (Covid-19). A normativa está publicada na edição de 

segunda-feira, 31, do Diário de Justiça Eletrônico.  

As 112 Comarcas do Estados já restabeleceram as atividades presenciais 
mediante os protocolos sanitários e de atenção à saúde, além do uso de 

equipamentos de proteção. A 1ª etapa do planejamento foi concluído em 19 de 
agosto. Os prazos processuais de processos físicos foram retomados em todas 
as Comarcas, assim como o sistema de Justiça tem acesso às unidades 

judiciárias, além dos cidadãos em geral. O expediente presencial nas unidades 
foi retomado de forma gradativa, desde o dia 1º de julho, levando em 

consideração a classificação das Comarcas em zonas por nível de risco 
instituída pelas autoridades sanitárias e de saúde pública, e as peculiaridades 
de cada uma das unidades judiciárias e administrativas.  

Na segunda, 33 Comarcas do Estado ingressaram na 3ª semana do 

planejamento de retorno gradual das atividades presenciais referente à 1ª etapa. 
O retorno foi organizado em três momentos para as Comarcas de Afuá, 

Alenquer, Almeirim (incluindo a Vara Distrital de Monte Dourado), 
Anajás, Anapú, Baião, Brasil Novo, Capitão Poço, Chaves, Conceição do 
Araguaia, Faro, Gurupá, Inhangapi, Jacareacanga, Juruti, Limoeiro do Ajuru, 

Medicilândia, Melgaço, Monte Alegre, Novo Progresso, Óbidos, Oriximiná, 
Ourilândia do Norte, Pacajá, Porto de Moz, Prainha, Rurópolis, Santana do 

Araguaia, São Felix do Xingu, Senador Jose Porfírio, Terra Santa, Tucumã e 
Uruará.  

Para essas unidades, o retorno presencial é dos usuários externos (advogados, 
defensores públicos, procuradores do Estado e autarquias, membros do 

Ministério Público e cidadãos em geral), no horário das 9h às 13h, com a 
retomada dos prazos processuais dos processos físicos.  
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A Polícia Civil prendeu, nesta segunda-feira (31), na cidade de Santa Cruz 

Capibaribe, no Pernambuco, três homens suspeitos de assaltar a residência de 
um procurador do município de Breves, no arquipélago do Marajó, na última 

sexta-feira (28). Segundo a polícia, os criminosos mantiveram as vítimas sob 
grave ameaça por mais de uma hora, e roubaram vários aparelhos eletrônicos, 
joias, roupas, acessórios e cerca de R$ 1.100 em espécie. 

Em depoimento à polícia, o procurador informou que estava em casa com a 
família, quando foram surpreendidos por três indivíduos que estavam com o 
rosto coberto, os quais mediante violência e grave ameaça exercida com armas 

de fogo do tipo pistola, caseira e facas, anunciaram o assalto. 



 
CLIPPING DE NOTÍCIAS DO TJPA 

Departamento de Comunicação – Coordenadoria de Imprensa 
(91) 3205-3256/3274 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

De acordo com a polícia, os indivíduos já sabiam que a vítima exercia a função 

de advogado e a todo momento exigiam dinheiro, as chaves dos veículos e 
perguntavam se havia arma na casa. Os assaltantes demonstravam alto 

conhecimento da rotina da família. 

Após denúncias anônimas, um suspeito foi preso em flagrante delito com uma 
arma de fabricação caseira, semelhante à calibre 38, uma munição do mesmo 

calibre e alguns pertences da vítima. 

Durante o interrogatório, o flagranteado teria dito que cometeu o roubo em 
companhia de outro indivíduo. Após apuração, as equipes da PC identificaram 
outro suspeito de envolvimento na prática criminosa. Um homem também foi 

preso no Fórum da cidade durante uma audiência criminal. 

Os agentes das polícias civis do Pará e Pernambuco deram cumprimento ao 
mandado de prisão preventiva expedido contra o acusado e mentor do crime na 

cidade de Santa Cruz Capibaribe. Ele foi detido e está à disposição da justiça. 
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A Polícia Civil prendeu, na manhã desta segunda-feira (31), no município de São 

Sebastião da Boa Vista, no arquipélago do Marajó, um homem acusado de 
estupro de vulnerável. Segundo a polícia, ele é acusado de abusar da própria 

enteada durante dez anos. A identidade do homem não foi divulgada. 

Policiais Civis do município de Curralinho, nordeste paraense, informaram para 
a equipe de plantão de São Sebastião da Boa Vista que um homem com 

mandado de prisão preventiva pela prática do crime de estupro teria sido visto 
na cidade. 

As equipes de deslocaram até um porto informado pela denúncia e conseguiram 
prender o acusado, que se preparava para fugir em um barco do tipo rabeta. 



 
CLIPPING DE NOTÍCIAS DO TJPA 

Departamento de Comunicação – Coordenadoria de Imprensa 
(91) 3205-3256/3274 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

De acordo com a polícia, o homem é acusado de abusar de sua enteada durante 

dez anos. A vítima era agredida e ameaçada de morte pelo criminoso. Além 
disso, também era proibida de estudar ou ter qualquer outro típo de convívio 

social, e vivia em cárcere privado. 

A vítima registrou a denúncia através do canal 181 e o procedimento policial foi 
instaurado por agente da Delegacia de Polícia de Curralinho. O homem também 

responde por outro crime de estupro de vulnerável praticado em uma localidade 
do município de Muaná. Ele foi preso e ficará a disposição da justiça. 

 


